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LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONSTITUIÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

...................................................................................................................................................... 

 

 Seção II 

Do Estatuto Social 
 

Art. 21. O estatuto da cooperativa, além de atender ao disposto no artigo 4º, 

deverá indicar:   

I - a denominação, sede, prazo de duração, área de ação, objeto da sociedade, 

fixação do exercício social e da data do levantamento do balanço geral;  

II - os direitos e deveres dos associados, natureza de suas responsabilidades e as 

condições de admissão, demissão, eliminação e exclusão e as normas para sua representação 

nas assembléias gerais;  

III - o capital mínimo, o valor da quota-parte, o mínimo de quotas-partes a ser 

subscrito pelo associado, o modo de integralização das quotas-partes, bem como as condições 

de sua retirada nos casos de demissão, eliminação ou de exclusão do associado;  

IV - a forma de devolução das sobras registradas aos associados, ou do rateio das 

perdas apuradas por insuficiência de contribuição para cobertura das despesas da sociedade;  

V - o modo de administração e fiscalização, estabelecendo os respectivos órgãos, 

com definição de suas atribuições, poderes e funcionamento, a representação ativa e passiva 

da sociedade em juízo ou fora dele, o prazo do mandato, bem como o processo de substituição 

dos administradores e conselheiros fiscais;  

VI - as formalidades de convocação das assembléias gerais e a maioria requerida 

para a sua instalação e validade de suas deliberações, vedado o direito de voto aos que nelas 

tiverem interêsse particular sem privá-los da participação nos debates;  

VII - os casos de dissolução voluntária da sociedade;  

VIII - o modo e o processo de alienação ou oneração de bens imóveis da 

sociedade;  

IX - o modo de reformar o estatuto;  

X - o número mínimo de associados.  
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CAPÍTULO V 

DOS LIVROS 

 

Art. 22. A sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes livros:  

I - de Matrícula;  

II - de Atas das Assembléias Gerais;  

III - de Atas dos Órgãos de Administração;  

IV - de Atas do Conselho Fiscal;  

V - de presença dos Associados nas Assembléias Gerais;  

VI - outros, fiscais e contábeis, obrigatórios.  

Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DO SISTEMA OPERACIONAL DAS COOPERATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Operações da Cooperativa 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. Poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas para melhor 

atendimento dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou complementar. (Artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 24/8/2001)  

 

Seção IV 

Dos Prejuízos 
 

Art. 89. Os prejuízos verificados no decorrer do exercício serão cobertos com 

recursos provenientes do Fundo de Reserva e, se insuficiente este, mediante rateio, entre os 

associados, na razão direta dos serviços usufruídos, ressalvada a opção prevista no parágrafo 

único do artigo 80.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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